
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  

João Pessoa - Publicado em quarta-feira, 29 de junho de 2022 - Nº 2964 - Divulgado em 28/06/2022  

Conselheiro Presidente 
Fernando Rodrigues Catão 
Conselheiro Vice-Presidente 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira  
Conselheiro Corregedor 
Antônio Gomes Vieira Filho 
Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Antônio Nominando Diniz Filho 
Cons. Pres. da 2ª Câmara 
André Carlo Torres Pontes 

Ouvidor 
Cons. Subst. Renato Sérgio 
Santiago Melo 
Conselheiro Coord. Da ECOSIL 
Arnóbio Alves Viana 
Conselheiro 
Arthur Paredes Cunha Lima  
Procurador-Geral 
Bradson Tibério Luna Camelo 

Subproc.-Geral da 1ª Câmara 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 
Subproc.-Geral da 2ª Câmara 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 
Procuradores 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Marcílio Toscano Franca Filho 
Luciano Andrade Farias 
Manoel Antônio dos Santos Neto 

Diretor Executivo Geral 
Károly de Tatrai Hiluey Agra 
Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Oscar Mamede Santiago Melo 

 
 

Índice 
1. Atos da Presidência ............................................................................1 

Nomeações e Designações ................................................................1 
Portarias Ad

2. Atos do Tribunal Pleno........................................................................2 
ministrativas ....................................................................1 

Intimação para Sessão .......................................................................2 
Citação para Defesa por Edital ...........................................................2 
Intimação para Defesa........................................................................2 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................2 
Extrato de Decisão..............................................................................3 
Errata ..................................................................................................3 
Comunicações

3. Atos da 1ª Câmara..............................................................................4 
....................................................................................3 

Intimação para Sessão .......................................................................4 
Citação para Defesa por Edital ...........................................................4 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................4 
Comunicações

4. Atos da 2ª Câmara..............................................................................5 
....................................................................................4 

Intimação para Sessão .......................................................................5 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................5 
Extrato de Decisão..............................................................................5 
Extrato de Decisão Singular .............................................................11 
Errata ................................................................................................11 
Comunicações

5. ...............................................................................................13 
..................................................................................12 

Alertas
6. Atos dos Jurisdicionados ..................................................................13 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados ............................................13 
Errata ................................................................................................17 

 

Página 1 de 17 

 

1. Atos da Presidência 

Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 131/2022 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 
de 08 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o que consta no 
memorando Eletrônico nº 898/2022, 
  
RESOLVE designar MARKO VENÍCIO DOS SANTOS BATISTA, 
matrícula nº 3707873, para substituir MARCIA CARLOS EBRAHIM, 
matrícula nº 3706117, na função de confiança de Assessor de 
Procurador, com lotação no Gabinete da Procuradora Sheyla Barreto 
Braga de Queiroz, a partir do dia 27 de junho do corrente ano, 
enquanto durar o afastamento da titular, ora em gozo de férias. 

 
Portaria TC Nº: 132/2022 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 

de 08 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o que consta no 
memorando Eletrônico nº 923/2022, 
  
RESOLVE designar MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAÚJO, 
matrícula nº 3705676, para substituir JOSÉ LUCIANO SOUSA DE 
ANDRADE, matrícula nº 3705706, na função de confiança de Chefe 
de Divisão, com lotação na DIACOP I, a partir do dia 27 de junho do 
corrente ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo de 
férias. 

 
Portaria TC Nº: 133/2022 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 
de 08 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o que consta no 
memorando Eletrônico nº 897/2022, 
  
RESOLVE designar EMANUEL CÉSAR GOMES DA SILVA, matrícula 
nº 3704084, para substituir HUGO RIBEIRO AURELIANO BRAGA, 
matrícula nº 3707512, na função de confiança de Assessor de 
Procurador, com lotação no Gabinete do Procurador Luciano Andrade 
Farias, a partir do dia 27 de junho do corrente ano, enquanto durar o 
afastamento do titular, ora em gozo de férias. 
  

KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 
 

Portaria TC Nº: 136/2022 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando especialmente o que prevê o § 1º do art. 6º do 
Regimento Interno desta Corte, 
  
RESOLVE: 
  
Convocar o Conselheiro Substituto OSCAR MAMEDE SANTIAGO 
MELO para substituir o Conselheiro ARTHUR PARÊDES CUNHA 
LIMA, em razão do seu afastamento, a partir de 1º de julho de 2022. 
  

Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Presidente 

 

Portarias Administrativas 

Portaria TC Nº: 134/2022 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e conforme Ofício nº 
033/2022-TCE-PE/PRES/GEXP, que consta no Memorando Eletrônico 
783/2022, 
  
RESOLVE colocar à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, com ônus para o órgão cessionário, a servidora KARLA 
FABIANE SOUTO MAIOR DOS SANTOS, Auditora de Controle 
Externo, matrícula 3703649, para ocupar o cargo comissionado de 
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Chefe de Gabinete de Conselheiro, símbolo TC-CCS-1, do tribunal 
supracitado, a partir de 1º de julho de 2022. 

  
Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO 

Presidente 
 

Portaria TC Nº: 135/2022 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e conforme Ofício nº 
033/2022-TCE-PE/PRES/GEXP, que consta no Memorando Eletrônico 
783/2022, 
  
RESOLVE colocar à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, com ônus para o órgão cessionário, o servidor PEDRO 
COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, Auditor de Controle Externo, 
matrícula 3705714, para ocupar o cargo comissionado de Assessor da 
Diretoria de Controle Externo, símbolo TC-CCS-6, do tribunal 
supracitado, a partir de 1º de julho de 2022. 
  

Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Presidente 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2362 - 20/07/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05712/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)); Aderaldo Serafim de 
Sousa (Contador(a)); José Lacerda Brasileiro (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2361 - 13/07/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07082/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: José Inacio Sobrinho (Ex-Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2361 - 13/07/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07298/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Gervazio Gomes dos Santos (Ex-Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2361 - 13/07/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07574/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Gilberto Tolentino Leite Júnior (Ex-Gestor(a)); Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 07304/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Citados: Elaine Cristina de Sousa Medeiros (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para contradizer, querendo, igualmente, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, UNICAMENTE, a mácula atribuída a sua 
responsabilidade pela unidade de instrução desta Corte, fls. 
2.388/2.415 dos autos. 
  

 
Processo: 07304/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Citados: Sérgio Marcos Torres da Silva (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para contestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
EXCLUSIVAMENTE, as possíveis máculas contábeis transcritas no 
relatório dos analistas desta Corte, fls. 2.388/2.415 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 07563/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca do relatório da equipe 
técnica fls. 4.493/4.519. 
  

 
Processo: 03480/22 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
  
Intimados: João Azevêdo Lins Filho (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, exercer o contraditório e apresentar defesa 
acerca do relatório técnico de fls. 12.602/12.919; 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07565/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
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Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00186/22 
Sessão: 2358 - 15/06/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03561/22 
Jurisdicionado: Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da 
Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Arthur Bomfim Galdino de Araújo (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata da análise da Prestação de Contas de Gestão do Ordenador 
de Despesa do Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da 
Paraíba, Sr. Arthur Bomfim Galdino de Araújo, relativa ao exercício 
financeiro de 2021, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão 
plenária realizada nesta data, na conformidade da proposta do 
Relator, em: JULGAR REGULAR a referida Prestação de Contas; 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sessões Plenária João 
Pessoa, 15 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00187/22 
Sessão: 2358 - 15/06/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03806/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Cultura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Damião Ramos Cavalcanti (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata da análise da Prestação de Contas de Gestão do Ordenador 
de Despesa da Secretaria de Estado da Cultura, Sr. Damião Ramos 
Cavalcanti, relativa ao exercício financeiro de 2021, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade da proposta do Relator, em: JULGAR REGULAR a 
referida Prestação de Contas; Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE – Sessões Plenária João Pessoa, 15 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00192/22 
Sessão: 2358 - 15/06/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03872/22 
Jurisdicionado: Fundo de Incentivo à Cultura Augusto dos Anjos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Lucio Andre de Figueiredo Rodrigues (Gestor(a)); 
Wellington Barbosa Gomes Filho (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata da análise da Prestação de Contas de Gestão do Ordenador 
de Despesa do Fundo de Incentivo à Cultura Augusto dos Anjos, Sr. 
Lúcio André de Figueiredo Rodrigues, relativa ao exercício financeiro 
de 2021, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão plenária 
realizada nesta data, na conformidade da proposta do Relator, em: 
JULGAR REGULAR a referida Prestação de Contas; Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Sessões Plenária João Pessoa, 15 de 
junho de 2022 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00185/22 
Sessão: 2358 - 15/06/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04068/22 
Jurisdicionado: Fundação Casa de José Américo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Fernando Antonio Moura de Lima (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata da análise da Prestação de Contas de Gestão do Ordenador 

de Despesa da Fundação Casa de José Américo, Sr. Fernando 
Antônio Moura de Lima, relativa ao exercício financeiro de 2021, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, em sessão plenária realizada nesta 
data, na conformidade da proposta do Relator, em: JULGAR 
REGULAR a referida Prestação de Contas; Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Sessões Plenária João Pessoa, 15 de junho de 2022 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 20/06/2022: 
Sessão: 2359 - 29/06/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00491/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Intimados: Manoel Virgulino Simao (Gestor(a)); Manoel Bezerra 
Rabelo (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09060/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Manoel Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06000/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06000/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: José Leonardo de Souza Lima Júnior (Advogado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06847/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Cláudio Chaves Costa (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07163/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Terezinha Lucia Alves De Oliveira (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07163/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Rogério Lacerda Estrela Alves (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03480/22 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Fabio Andrade Medeiros (Procurador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2918 - 07/07/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00491/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Intimados: Manoel Virgulino Simao (Gestor(a)); Manoel Bezerra 
Rabelo (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 01381/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
  
Citados: Maria Aparecida da Silva Vieira (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 13850/21 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citado: HUGO DE OLIVEIRA ALMEIDA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 16456/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citado: ENIO SILVA NASCIMENTO, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02154/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citado: VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a) 

Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04114/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano do 
Mun. de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Antônio Fábio Soares Carneiro (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04261/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juazeirinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Maria Josenilda de Vasconcelos Bento (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04282/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Andre Luis Almeida Coutinho (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04282/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Maria das Graças Carlos Rezende (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04287/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Habitação Social do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Maria do Socorro Gadelha Campos de Lira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04430/22 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Joao Aurilio Rodrigues Estrela (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04430/22 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Roberto Magliano de Morais (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3083 - 12/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00684/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)); Francisco 
Sales de Lima Lacerda (Gestor(a)); Jacqueline Fernandes de Gusmao 
(Gestor(a)); Ricardo Vieira Coutinho (Gestor(a)); Antonio Eudes Nunes 
da Costa Filho (Advogado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)); Francisco 
de Assis Remigio II (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3084 - 19/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05358/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Intimados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); Livânia 
Maria da Silva Farias (Ex-Gestor(a)); Lissianne Silva de Oliveira Sousa 
(Assessor Técnico). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3083 - 12/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08330/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2020 
Intimados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)); Fabio Andrade 
Medeiros (Procurador(a)); Anny Kariny Carvalho de Almeida (Assessor 
Técnico); Maria do Desterro Menezes Rufino (Assessor Técnico); João 
Azevêdo Lins Filho (Interessado(a)); Adilson de Queiroz Coutinho 
Filho (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3083 - 12/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 19105/20 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Francelino Cabral de Melo (Gestor(a)); Bernadete Dias de 
Morais Soares (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 

e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3083 - 12/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05091/22 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri 
Ocidental 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Intimados: Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva (Ex-
Gestor(a)); SENCO-Serviços de Engenharia e Construções LTDA 
(Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 19874/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citado: ROBERTO ALVES DE MELO FILHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC2-TC 00146/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05137/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Interessados: Marcos Eron Nogueira (Gestor(a)); Erivan Dias Guarita 
(Ex-Gestor(a)); Domingos Sávio Alves de Figueiredo (Contador(a)); 
Auditor DICOP (Entrada Inicial de Dados do GeoPB) (Assessor 
Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 
05137/17, formalizados com intuito de examinar as despesas 
realizadas com obras e serviços de engenharia, relacionadas ao 
cemitério público, biblioteca municipal de aterro sanitário, durante o 
exercício de 2011, em razão de determinação contida no Acórdão APL 
– TC 00658/13 (item V), proferido pelos membros do egrégio Plenário desta 
Corte de Contas quanto da análise das contas anuais relativas àquele 
exercício (Processo TC 02760/12), RESOLVEM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 
EXTINGUIR o processo SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, 
determinando-se o seu arquivamento. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01439/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15486/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Francisco de Assis Pedrosa Ribeiro (Gestor(a)); 
Marcos Ponce Leon (Ex-Gestor(a)); Marilene Ribeiro Cassimiro 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
15486/18, e CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o 
pronunciamento da auditoria, o parecer do Ministério Público Especial 
e o mais que dos autos consta, ACORDAM os Membros do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, em sessão 
realizada nesta data, em: I. Declarar o não cumprimento da Resolução 
RC1 TC –Nº 021/2021, pelo ex-Gestor do Instituto de Previdência do 
Município de Nazarezinho; II. Aplicar multa pessoal ao Gestor à época, 
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Sr. Francisco de Assis Pedrosa Ribeiro, no valor de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), correspondendo a 16,18 UFR/PB, pelo descumprimento 
injustificado conforme o art. 56 da Lei Orgânica desta Corte, 
assinando-lhe o prazo de 60(sessenta) dias para o recolhimento aos 
cofres do Estado, em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; e, III. Assinar 
prazo de 30 (trinta) dias ao(a) atual Chefe do Instituto Previdenciário 
do Município de Nazarezinho, a fim de que tome as providências no 
sentido de proceder às correções indicadas pela Auditoria, em seu 
relatório de fls. 62/64, a qual impossibilita o registro da aposentadoria 
da ex-servidora no cargo de professora, sob pena de cominação da 
multa prevista no art. 56 da Lei Orgânica desta Corte, em caso de 
injustificado descumprimento. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01469/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08086/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2018 
Interessados: Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas 
(Gestor(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
08086/19, no tocante ao Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, ex-prefeito municipal 
de Cubati, contra a decisão consubstanciada no Acórdão AC2 TC 
01483/2021, ACORDAM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, em 
TOMAR CONHECIMENTO do recurso, por atendidos os pressupostos 
de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se in totum a decisão recorrida. Publique-se e intime-se. 
TCE/PB – Sessão Presencial/Remota da Segunda Câmara. João Pessoa, 21 de 
junho de 2022. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01434/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10648/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedro Régis 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessados: Ivanildo Martins da Silva (Gestor(a)); Floreistan 
Fernandes de Abreu (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do 
Processo sobre análise da denúncia formulada pelo Sr. Floreistan 
Fernandes de Abreu, Ex-Vereador, noticiando supostos pagamentos 
na locação de veículo com recursos da saúde sem a respectiva 
realização de procedimento licitatório, aliado ao fato de que tal veículo 
não estaria sendo efetivamente utilizado pela municipalidade, 
realizado pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedro 
Régis, sob a responsabilidade do Sr. Ivanildo Martins da Silva. 
ACORDAM OS MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data em: 1. Conhecer e julgar improcedente a 
denúncia; 2. Julgar regular o Pregão Presencial 010/2017, realizado 
pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedro Régis, sob a 
responsabilidade do Sr. Ivanildo Martins da Silva; 3. Comunicar ao 
denunciante e ao denunciado do inteiro teor desta decisão. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01437/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16337/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: José Aldemir Meireles de Almeida (Gestor(a)); 
Francisco Jocerlan Silva dos Santos (Assessor Técnico); Antonio 
Helano Vieira da Silva Segundo (Interessado(a)); Leonardo Paiva 
Varandas (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise da 
legalidade do Pregão Presencial nº 60005/2019, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras, sob a responsabilidade do Sr. José 
Aldemir Meireles de Almeida e pelo Fundo Municipal de Saúde, sob a 
responsabilidade do Sr. Antônio Helano da Silva Segundo, exercício 
financeiro de 2019, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA – TCE/PB, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do relator, com fundamento no art. 71, inciso II, 
c/c o art. 75 da Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da 
Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Lei 
Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993), em: Arquivar 
os autos sem julgamento do mérito, com o encaminhamento de link ao 
Tribunal de Contas da União e a CGU. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01440/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02514/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Caroline 
Ferreira Agra (Gestor(a)); Eugenio Figueiredo de Albuquerque Junior 
(Interessado(a)); Ana Maria Farias Francisco (Interessado(a)); Victor 
Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por invalidez do(a) 
servidor(a) ANA MARIA FARIAS FRANCISCO DOS SANTOS, no 
cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 32.819-7, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso I da CF/88, in fine, (Redação dada 
pela EC 41/2003) c/c art. 6º-A da EC 41/2003 (incluído pela EC 
70/2012), determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01467/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07728/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Hades Kleystson 
Gomes Sampaio (Contador(a)); Enio Silva Nascimento (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07728/20, relativo à prestação de contas anual do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Lagoa Seca, 
relativa ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Sr. 
Pedro Jacome de Moura, ACORDAM os membros integrantes da 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nesta 
sessão de julgamento, por unanimidade, exceto no tocante à multa 
aplicada pela Relator, em: I- JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a 
prestação de contas do Gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Lagoa Seca, relativo ao exercício de 2019, 
Sr. Pedro Jacome de Moura; e II- RECOMENDAR à atual Presidência 
do Instituto de Previdência do Município de Lagoa Seca no sentido de 
não repetir as eivas, falhas, irregularidades e omissões aqui descritas, 
cumprir fidedignamente os ditames da Carta Magna e legislação 
infraconstitucional aplicável à espécie – mormente no que tange à 
realização de despesas previdenciárias que não aposentadorias ou pensões 
após o período válido definido, a fim de que possa tomar as medidas 
necessárias para constituição do crédito em favor do RPPS e à estrita 
observância dos normativos que regem a aplicação em investimentos 
e a elaboração de Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01450/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13661/20 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Ivonaldo Cosmo Pereira Junior (Gestor(a)); Allyson 
Henrique Andrade de Oliveira (Gestor(a)); Maria de Fatima Melo da 
Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13661/20, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Maria de Fátima Melo da 
Silva, matrícula nº 996, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, acordam os 
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Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara João Pessoa, 21 de 
junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01433/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15398/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); PAULO ROBERTO DA SILVA 
FEITOSA (Interessado(a)); MARIA GILVANDA DA SILVA FEITOSA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão Vitalícia, 
concedido a MARIA GILVANDA DA SILVA FEITOSA, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01436/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15676/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Interessados: Evilázio de Araújo Souto (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise da 
legalidade da adesão formalizada pela Prefeitura Municipal de 
Tenório, sob a responsabilidade do Sr. Evilázio de Araújo Souto, à Ata 
de Registro de Preços nº 001/2020, decorrente do Pregão Presencial 
nº 046/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó – 
RN, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, com 
fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, 
no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 
1993), em: 1. JULGAR IRREGULAR a adesão à Ata de Registro de 
preços nº 001/2020, formalizada pela Prefeitura Municipal de Tenório, 
sob a responsabilidade do Sr. Evilázio de Araújo Souto. 2. APLICAR 
MULTA ao Sr. Evilázio de Araújo Souto, no valor de R$ 1.000,00 (Hum 
mil reais), equivalentes a 16,18 UFR, com fulcro no art. 56, II, da Lei 
Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 
para o recolhimento voluntário aos cofres do Estado, em favor do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária; 3. RECOMENDAR à atual 
gestão em procedimentos posteriores, que busque observar 
estritamente as normas consubstanciadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02 (Lei do Pregão). 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00143/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 17558/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcus Diogo de Lima (Gestor(a)); Raniery Paulino de 
Mattos (Interessado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti (Advogado(a)). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 17558/20, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, em sessão realizada nesta data: Art. 
1º - determinar o arquivamento dos presentes autos, sem resolução de 
mérito; Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª 
Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01465/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 17688/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Magnum 
Leandro de Assis (Gestor(a)); Hugo Leonardo Silva de Souza 
(Interessado(a)); Jose Teixeira de Souza (Interessado(a)); Camila 
Maria Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição 
do(a) Sr(a). Jose Teixeira de Souza, matrícula nº 8133, que ocupava o 
cargo de Professor B, com lotação no(a) Secretaria de Educação do 
Município de Pedras de Fogo, com fundamento no art. 6º, incisos I, II, 
III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª C MARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: I. JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; e II. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01441/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20108/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Roberto Wagner 
Mariz Queiroga (Ex-Gestor(a)); Aurea Julieta de Araujo Lima 
(Interessado(a)); Maria de Fatima Porto Gomes (Interessado(a)); 
Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE FATIMA PORTO GOMES, 
no cargo de Professor de educação Básica II, matrícula nº 30.712-2, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da 
EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01462/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00798/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MANOEL PORTO DE 
VASCONCELOS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00798/21, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MANOEL PORTO DE VASCONCELOS, 
matrícula 095.548-5, no cargo de Cirurgião Dentista, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria – A – 0854/2020) e do cálculo de seu valor (fls. 53/54). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01445/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05061/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)); Monaldo Godoi 
Fernandes (Interessado(a)); Givanilson Lira de Freitas 
(Interessado(a)); Denis Cristiano de Freitas Silva (Interessado(a)); 
Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
05061/21, referente a denúncia sobre supostas irregularidades na 
contratação da Empresa D2 Contabilidade, que trata, nesta 
oportunidade, da verificação de cumprimento da decisão 
consubstanciada no Acórdão AC2 TC 0378/22, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator, em : 1. julgar cumprida 
a referida decisão; 2. determinar a juntada do Documento TC nº 
42285/22 ao Processo de Acompanhamento de Gestão do exercício 
financeiro de 2022 da Prefeitura Municipal de Pirpirituba; 3. determinar 
o arquivamento dos presentes autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara João Pessoa, 21 de 
junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01435/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05995/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Interessados: Maria das Graças Carlos Rezende (Gestor(a)); Luiz 
Filipe Fernandes Carneiro da Cunha (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise da 
legalidade da Inexigibilidade nº 06/2019, realizada pela Câmara 
Municipal de Cabedelo, sob a responsabilidade da Srª Maria das 
Graças Carlos Rezende, exercício financeiro de 2020, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, com 
fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, 
no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 
1993), em: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a Inexigibilidade 
nº 06/2019, realizada pela Câmara Municipal de Cabedelo, sob a 
responsabilidade da Srª Maria das Graças Carlos Rezende, exercício 
financeiro de 2020; 2. RECOMENDAR à gestão para que em 
procedimentos posteriores, busque observar as normas 
consubstanciadas na Lei 8.666/93. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01466/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07354/21 
Jurisdicionado: Secretaria de Agricultura da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Renato Benevides Gadelha (Gestor(a)); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar (Advogado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
07354/21 que tratam da prestação de contas anual da Secretaria de 
Agricultura de Campina Grande, relativa ao exercício de 2020, 
deresponsabilidade dos Gestores Renato Benevides Gadelha 
(período: 01/01 a 31/03/2020 e 01/05 a 31/12/2020) e Herbert Almeida 
Carneiro (período: 01/04 a 30/04/2020), ACORDAM os Conselheiros 
da 2ª C MARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: I- 
JULGAR REGULAR a prestação de contas dos Gestores Renato 
Benevides Gadelha (período: 01/01 a 31/03/2020 e 01/05 a 
31/12/2020) e Herbert Almeida Carneiro (período: 01/04 a 
30/04/2020), com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do 
Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 18/1993; II- RECOMENDAR à atual gestão 
da Secretaria de Agricultura de Campina Grande, no sentido de que 
aprimore, junto ao Tribunal de Contas, a disponibilização de dados 
acerca da sua execução orçamentária, com a descrição de todas as 
suas despesas, bem como do seu quadro de pessoal e as despesas a 
ele relacionadas, a fim de permitir melhor análise por parte dos Órgãos 
de Controle. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01451/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 14427/21 

Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Allyson Henrique Andrade de Oliveira (Gestor(a)); 
Elisabeth Barbosa dos Santos (Interessado(a)); Debora dos Santos 
Alverga (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14427/21, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Elisabeth Barbosa dos 
Santos, matrícula nº 872, ocupante do cargo de Professora, com 
lotação na Secretaria de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE 
– Sala das Sessões da 2ª Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho 
Costa João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01444/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16003/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Luiz Dias de Araujo 
(Interessado(a)); Maria da Conceicao Meireles de Araujo 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DA 
CONCEICAO MEIRELES DE ARAUJO, beneficiário(a) do(a) ex-
servidor(a) falecido(a) Luiz Dias de Araújo, Agente de Atividade 
Administrativa, matrícula nº 91.033-3, inativo, tendo como fundamento 
o art. 40, §7º inciso I da CF/88 (Redação da EC 41/2003), 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01446/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 17109/21 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Wellington da Silva Ribeiro (Gestor(a)); Luciano Jose 
de Farias Xavier (Interessado(a)); LAUDICEA DE ANDRADE 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a). Laudicéia de Andrade, 
matrícula n.º 208, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Administração do Município do Conde/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do Relator, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento 
dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das 
Sessões da 2ª Câmara João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00144/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20213/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessados: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)); 
CENTERDATA ANALISES DE SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 
(Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a)). 
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Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 20213/21, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - Determinar o arquivamento dos autos, sem resolução do mérito, 
devido à perda superveniente do objeto; Art. 2º - Essa Resolução 
entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01432/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00759/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Maria de Lourdes Tome Mota 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA DE LOURDES TOMÉ MOTA 
matrícula Nº 149.920-3 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 
Recomendando-se ao gestor responsável no sentido de adequar os 
proventos da aposentanda Sra. Maria de Lourdes Tomé Mota ao 
disposto no art. 7º inciso IV, da Constituição Federal 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01430/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01032/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Jose Carlos Oliveira da Silva (Interessado(a)); Maria das Gracas Alves 
de Menezes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão Vitalícia, 
concedido a MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE MENEZES, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00147/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01689/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Interessados: Nabor Wanderley da Nobrega Filho (Gestor(a)); Joelma 
Palmeira Pereira (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Proc. TC 
01689/22, que trata da análise da juridicidade do procedimento 
licitatório, na tipologia Chamamento Público, n° 01/2022 na Origem, e 
dos decursivos contratos, realizados pelo Município de Patos, sob a 
responsabilidade do Sr. Nabor Wanderley da Nóbrega Filho, tendo por 
objeto o chamamento de pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em se 
credenciar e eventualmente firmar contrato com a Comuna, para fins 
de prestação de serviços nas áreas da saúde ou especializados, a 
cargo do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Patos – PB, RESOLVEM os Conselheiros integrantes da 2a 
Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade: 1.DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do presente 
processo sem resolução de mérito, com fulcro na RN TC 10/21, em 
vista dos recursos federais evidenciados, os quais fazem incidir a 
competência do Tribunal de Contas da União; e 2.ENCAMINHAR link 
dos autos ao Tribunal de Contas da União - SECEX/PB. Presente ao 
julgamento o Ministério Público de Contas junto ao TCE-PB Publique-
se, intime-se e cumpra-se. Plenário Ministro João Agripino TCE/PB – 
Sala das Sessões da 2a Câmara João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01431/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 

Processo: 02208/22 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Wellington da Silva Ribeiro (Gestor(a)); Luciano Jose 
de Farias Xavier (Interessado(a)); Elisabete da Silva Xavier 
(Interessado(a)); Marcos Gilson dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão Vitalícia, 
concedido a MARCOS GILSON DOS SANTOS, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01426/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02449/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA LUCIA ALVES E SILVA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA LÚCIA ALVES E SILVA matrícula 
Nº 142.122-1 tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01453/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02885/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Jose Soares da Silva 
(Interessado(a)); Josefa Batista da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia, concedida a(o) Sr(a). 
Josefa Batista da Silva, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) José Soares da Silva, Inativo, que ocupou o cargo de 
Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação, Ciência e Tecnologia, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 
2ª Câmara João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01463/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03355/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)); Ricardo 
Pereira de Lima (Assessor Técnico); Renata Ramos Barbosa Medeiros 
(Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 
03355/22, referentes à análise da denúncia manejada pela Senhora 
RENATA RAMOS BARBOSA MEDEIROS (CPF 706.274.944-39), em 
face da Prefeitura Municipal de Queimadas, sob a gestão do Prefeito, 
Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO, sobre a ausência de 
publicidade referente ao Pregão Eletrônico 004/2022, objetivando a 
contratação de serviços de abastecimento de água através de carros 
pipa, cujo certame foi conduzido pelo Pregoeiro, Senhor RICARDO 
PEREIRA DE LIMA, em que se sagrou vencedora a empresa 
FACILITY TRANSPORTES LTDA (CNPJ 44.904.773/0001-78), com o 
preço global de R$2.127.720,00, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: I) 
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CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE; II) RECOMENDAR a observância dos prazos 
previstos na Resolução Normativa RN - TC 09/2016; III) REMETER 
cópia desta decisão ao Processo de Acompanhamento da Gestão da 
Prefeitura Municipal de Queimadas, exercício de 2022 (Processo TC 
00384/22), para avaliar a despesa decorrente do Pregão Eletrônico 
004/2022 (Processo TC 06474/22); IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO 
aos interessados; e V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01443/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03461/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Aluizio Agra Cariry 
(Interessado(a)); Adelzira Sobreira Cariry (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ADELZIRA 
SOBREIRA CARIRY, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Aluizio Agra Cariry, Auditor Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 
033.920-2, inativo, tendo como fundamento o art. 40, §7º da CF, com 
redação dada pela EC 103/2019, c/c art. 19-B caput, I da Lei 
7.517/2003 com redação dada pela Lei 12.116/2021, determinando-se 
o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01454/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03463/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Genival Alves Tito 
(Interessado(a)); Maria Gorett Araujo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia, concedida a(o) Sr(a). 
Maria Gorett Araújo Tito, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Genival Alves Tito, Matrícula 144.944-3, que ocupou o 
cargo de Professor de Educação Básica 3 BV, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação, Ciência e Tecnologia, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR 
LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara João Pessoa, 21 de 
junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01468/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04105/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Coremas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Ednaldo Pereira de Oliveira (Gestor(a)); Francisco 
Abílio de Souza (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04105/22, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade, na sessão 
hoje realizada, em JULGAR REGULAR a prestação de contas anuais 
da mesa da Câmara Municipal de Coremas, relativa ao exercício de 
2021, de responsabilidade do presidente, Sr. Ednaldo Pereira de 
Oliveira. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01447/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04594/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); AROLDO VILAR 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04594/22, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Aroldo Vilar, matrícula nº 
145.183-9, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica 3, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara João Pessoa, 21 de 
junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01452/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04700/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Wilson Fernandes da Silva 
(Interessado(a)); Eliene Fragoso dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia, concedida a(o) Sr(a). 
Eliene Fragoso dos Santos, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Wilson Fernandes da Silva, matrícula n.º 135.519-8, que 
ocupou o cargo de Agente de Investigação, com lotação na Secretaria 
de Estado de Segurança e Defesa Social, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE 
– Sala das Sessões da 2ª Câmara João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01428/22 
Sessão: 3079 - 14/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04711/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)); Magda Geani 
Barros Azevedo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MAGDA GEANI BARROS AZEVEDO 
matrícula Nº 42110 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01464/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04850/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); LUSIA SEVERINA DA SILVA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04850/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) LUSIA SEVERINA DA SILVA, matrícula 
149.466-0, no cargo de Servente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
da Saúde, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria – A – 
366/2022) e do cálculo de seu valor (fls. 44/45). 
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Ato: Acórdão AC2-TC 01442/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05053/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA SALOME CAVALCANTE 
DE ARAUJO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA SALOMÉ CAVALCANTE DE 
ARAÚJO, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
144.939-7, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, 
IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01448/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05209/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); LUZIA DE JESUS OLIVEIRA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05209/22, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Luzia de Jesus Oliveira, 
matrícula nº 142.682-6, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica 3, com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª 
Câmara João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01449/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05231/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); VALQUIRIA DUARTE LIRA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05231/22, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Valquíria Duarte Lira, 
matrícula nº 145.038-7, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica 3, com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª 
Câmara João Pessoa, 21 de junho de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01458/22 
Sessão: 3080 - 21/06/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05404/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 

Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DO SOCORRO DE 
ANDRADE DANTAS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05404/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE 
DANTAS, matrícula 143.279-6, no cargo de Professora de Educação 
Básica 3, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, Ciência e 
Tecnologia, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria – A – 
297//2022) e do cálculo de seu valor (fls. 53/54). 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00011/22 
Processo: 06569/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2022 
Interessados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)); Rogério 
Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Stephanie Rayssa da Costa 
Almeida (Assessor Técnico). 
Decisão: Sendo assim, diante da cognição sumária caracterizadora 
das medidas cautelares, previstas no art. 195, §1º do Regimento 
Interno do TCE/PB e, considerando que as provas insertas nos autos 
não foram suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos 
necessários à concessão da medida sugerida, especificamente quanto 
à possibilidade de danos ao erário e pela irreversibilidade dos efeitos 
da decisão, indefiro o pedido de medida cautelar. Determino ainda a 
citação do Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta, Prefeito do Município 
de Santa Rita – PB, para, querendo, apresentar defesa, ficando 
alertado, desde já, que a não concessão da medida cautelar sugerida 
não configura a antecipação do julgamento quanto à legalidade das 
despesas em questão, que ficará reservado para o encerramento da 
instrução, que poderá resultar na responsabilidade, caso não sejam 
regularizadas as falhas apontadas, além de refletir no julgamento das 
contas de governo e gestão do exercício em curso. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 15/06/2022: 
Sessão: 3082 - 05/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06685/19 
Jurisdicionado: Companhia Docas da Paraíba 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2019 
Intimados: Gilmara Pereira Temóteo (Responsável). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 10/06/2022: 
Sessão: 3082 - 05/07/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12017/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2015 
Intimados: Guilherme Cunha Madruga Junior (Gestor(a)); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
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oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00994/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Egberto Coutinho Madruga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16961/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2020 
Citados: Francinildo Pimentel da Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00472/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00514/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00630/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00698/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00926/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01124/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02011/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Francivaldo Dias de Freitas (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02228/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2021 
Citados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02288/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02291/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02367/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02745/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03142/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03790/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04162/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Fernando Leite Aires (Gestor(a)). 
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04162/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Carlos Antonio Macedo Farias (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04473/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Paulo Cezar de Souza (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04473/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Sérgio Silva Figueirêdo (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04473/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Patrick Raniery de Albuquerque Diniz (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04880/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05035/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05897/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Manoel Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05897/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Olimpíades Ovídio de Queiroz Neto (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 01877/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Interessados: Sr(a). Raimundo Nonato Costa Bandeira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00331/22: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Secretaria de 
Estado de Comunicação Institucional, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Raimundo Nonato Costa Bandeira, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) reparação das inconsistências 
das informações do portal da transparência da publicidade 
institucional; b) cessação da utilização de marca de governo na 
publicidade institucional; c) cumprimento da determinação contida no 
Acórdão APL-TC-00428/16, no sentido de promover maior 
especificação da despesa empenhada, possibilitando controle mais 
efetivo. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 40732/22 
Número da Licitação: 00006/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO EM CEMITÉRIOS MUNICIPAIS NA SEDE, NOS 
DISTRITOS E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. 
Data do Certame: 13/07/2022 às 09:30 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação - PMSR 
Valor Estimado: R$ 886.446,48 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 62740/22 
Número da Licitação: 00023/2022 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS, NA CIDADE DE 
NOVA FLORESTA/PB 
Data do Certame: 27/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 6.648.133,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Documento TCE nº: 63533/22 
Número da Licitação: 00017/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
DESTINADOS A HOSPITAL DO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 08/07/2022 às 14:00 
Local do Certame: SALA DA CPL(RUA ANTONIO DE LUNA 
FREIRE,239, MARÍ) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Documento TCE nº: 63554/22 
Número da Licitação: 00021/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDAES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CARIRI- PB 
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Data do Certame: 11/07/2022 às 09:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte 
Documento TCE nº: 63588/22 
Número da Licitação: 00008/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Eventual Aquisição de medicamentos de “A” a “Z”, por maior 
desconto percentual sobre tabela ABC-FARMA, para atender às necessidades 
das unidades de saúde do município de RIACHÃO DO BACAMARTE 
Data do Certame: 08/07/2022 às 10:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 400.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 63589/22 
Número da Licitação: 00061/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 08/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 1.917.584,78 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 63625/22 
Número da Licitação: 13023/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE INSUMO PARA CIRURGIA BARIÁTRICA POR VÍDEO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL. 
Data do Certame: 05/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 63637/22 
Número da Licitação: 00020/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para confeccionar fardamentos 
destinados aos alunos do município de Catingueira-PB, conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
Data do Certame: 08/07/2022 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 63655/22 
Número da Licitação: 00022/2022 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO (GINÁSIO BOM DE BOLA) DO 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES, NA CIDADE DE 
SOUSA/PB 
Data do Certame: 27/07/2022 às 10:00 
Local do Certame: Auditório da SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 7.561.984,05 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 63682/22 
Número da Licitação: 00004/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contração de empresa para formação de registro de preços para 
possível contração destinada ao fornecimento de refeições com 
preparo diário em ponto específico na sede do município para (Café, 
Almoço e Jantar), para serem consumidos sob forma de demanda, 

conforme solicitação das diversas secretarias tais como: congressos, 
eventos, reuniões, encontros pedagógicos, feiras de saúde, demandas 
diárias entre outras atividades e ações desenvolvidas pela Prefeitura 
Municipal de Juru - PB. 
Data do Certame: 06/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB /SALA 
DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 63696/22 
Número da Licitação: 00021/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação dos serviços do transporte de estudantes da rede 
municipal de ensino do município de Catingueira-PB, conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
Data do Certame: 08/07/2022 às 14:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 63710/22 
Número da Licitação: 00022/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecer materiais de 
construção para manutenção de vias públicas e imóveis do município 
de Catingueira-PB, conforme especificações do edital e seus anexos 
Data do Certame: 11/07/2022 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 63713/22 
Número da Licitação: 10001/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA UBS JOSÉ 
CLEMENTE DE QUEIROZ NO DISTRITO DE BARREIRAS, 
CARAÚBAS–PB 
Data do Certame: 12/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Valor Estimado: R$ 339.108,07 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho 
Documento TCE nº: 63720/22 
Número da Licitação: 01010/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa especializadas para o fornecimento 
parcelado de Medicamentos de Uso Controlado para o Fundo 
Município de Saúde de Curral Velho–PB, conforme termo de 
referência. 
Data do Certame: 05/07/2022 às 10:00 
Local do Certame: CURRAL VELHO 
Valor Estimado: R$ 408.365,50 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho 
Documento TCE nº: 63721/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
Materiais e insumos hospitalares para o Fundo Município de Saúde de 
Curral Velho–PB, conforme termo de referência. 
Data do Certame: 06/07/2022 às 08:30 
Local do Certame: CURRAL VELHO 
Valor Estimado: R$ 615.053,15 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 63727/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de veículo destinado ao gabinete da Prefeita do município de 
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Quixaba/PB, conforme especificações constantes no termo de 
referência do edital, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17/01/2002, o Decreto Regulamentar n° 10.024 de 
setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 
8.666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores. 
Data do Certame: 11/07/2022 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Valor Estimado: R$ 63.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 63736/22 
Número da Licitação: 00030/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais, com 
fornecimento parcelado, destinados a manutenção de bens imóveis do 
município de Condado/PB 
Data do Certame: 06/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 63738/22 
Número da Licitação: 00026/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL. 
Data do Certame: 05/07/2022 às 09:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 63758/22 
Número da Licitação: 00047/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES E AS SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS 
DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS, 
TRANSPORTE, SERVIÇOS URBANO E INFRAESTRUTURA, AÇÃO 
SOCIAL, AGRICULTURA E ESPORTE. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 
Data do Certame: 11/07/2022 às 09:30 
Local do Certame: SALA DA CPL PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA FLORESTA 
Valor Estimado: R$ 676.675,12 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 63762/22 
Número da Licitação: 00007/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPRESAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE AUDITÓRIO ANEXO 
A LOCALIZADA E.M.E.F.DELANE SANTOS NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA PB. CONFORME PROJETO 
COMPLETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE 
REFERÊNCIA 
Data do Certame: 15/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA FLORESTA 
Valor Estimado: R$ 517.520,63 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 63780/22 
Número da Licitação: 00023/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Materiais de limpeza, higiene pessoal, 
saneantes e descartáveis, destinados a manter as atividades de todas 
as secretarias do município de Catingueira/PB, conforme 
especificações do edital e seus anexos 
Data do Certame: 11/07/2022 às 11:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Documento TCE nº: 63806/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de 
transmissão de dados e acesso à internet, para interconexão da Rede 
de Alto de Desempenho – REPAD aos diversos pontos remotos no 
Estado. 
Data do Certame: 20/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: https://www.licitacoes-e.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 824.933,33 

 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Documento TCE nº: 63810/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva e serviços de instalação e desinstalação, SOB 
DEMANDA, em aparelhos de ar condicionado destinados à 
Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA. 
Data do Certame: 27/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: https://www.licitacoes-e.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 204.920,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 63812/22 
Número da Licitação: 00058/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Utensílios p/ Copa e Cozinha visando atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Cabedelo 
Data do Certame: 04/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 63820/22 
Número da Licitação: 00017/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
ADMINISTRATIVOS, TIPO SEDAN E DE REPRESENTAÇÃO (TIPO 
SEDAN EXECUTIVO) 
Data do Certame: 11/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 63827/22 
Número da Licitação: 00159/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CANA SEMENTES 
Data do Certame: 11/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Documento TCE nº: 63832/22 
Número da Licitação: 00010/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preço para aquisição de caçamba basculante 
para caminhão, modelo traçado com capacidade de carga para 12m³, 
para atendimentos das atividades administrativas do Município de 
Poço Dantas–PB. 
Data do Certame: 11/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 
Valor Estimado: R$ 88.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Documento TCE nº: 63847/22 
Número da Licitação: 00020/2022 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 12/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 63849/22 
Número da Licitação: 00141/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO 
PARA COMPOSIÇÃO DE LABORATÓRIOS TÉCNICOS (MAKER) 
Data do Certame: 11/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedro Régis 
Documento TCE nº: 63852/22 
Número da Licitação: 00020/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 12/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 63853/22 
Número da Licitação: 00121/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para aquisição de bebida láctea 
Data do Certame: 11/07/2022 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 63867/22 
Número da Licitação: 00014/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA REFORMA DA 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, PRAÇA JOÃO PESSOA E VIA JUAREZ 
TÁVORA, NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. 
Data do Certame: 12/07/2022 às 09:30 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação - PMSR 
Valor Estimado: R$ 2.844.413,64 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 63877/22 
Número da Licitação: 01007/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ASSIM COMO, AS ESCOLAS DA 
REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB. 
Data do Certame: 11/07/2022 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 63906/22 
Número da Licitação: 00030/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de padrão para time de futebol, 
destinados a da Secretaria de Esportes deste Município 
Data do Certame: 13/07/2022 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação  

 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 63910/22 
Número da Licitação: 16045/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A 
OFICINA DO CER IV CENTRO ESP EM REABILITACAO CAMPINA 
GRANDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE – PB. / FUNDO ORIUNDO DA EMENDA: 
24513.574000/1190 -03. 
Data do Certame: 11/07/2022 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 69.337,58 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 63914/22 
Número da Licitação: 16046/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÕES DE VEICULOS COM O OBJETIVO DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO E ASSISTENCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
(CERAST), DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE – PB. /RECURSO ORIUNDO DO M.P.T. 
Data do Certame: 12/07/2022 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 154.720,08 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Documento TCE nº: 63927/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM CAPACIDADE PARA 100 
(CEM) CRIANÇAS, COM BASE NO PROGRAMA PARAÍBA 1ª 
INFÂNCIA, ATENDENDO AO CONVENIO Nº 268/2022, CELEBRADO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (SEECT/PB) E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA–PB. 
Data do Certame: 13/07/2022 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
CAIANA - PB 
Valor Estimado: R$ 1.261.703,03 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 63934/22 
Número da Licitação: 11014/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA SEDE DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM, LOCALIZADA NO 
BAIRRO ÁGUA FRIA, JOÃO PESSOA/PB. 
Data do Certame: 11/07/2022 às 14:00 
Local do Certame: Av: Rio Grande do Sul, 721, bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 628.277,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE nº: 63962/22 
Número da Licitação: 00013/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de 
estrutura para a realização do JOÃO PEDRO do município de EMAS-
PB 
Data do Certame: 13/07/2022 às 08:30 
Local do Certame: Portal de compras publicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE nº: 63984/22 
Número da Licitação: 00014/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de combustível para o abastecimento de veículos 
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em transito na cidade de João Pessoa para o fornecimento durante o 
exercício de 2022 . 
Data do Certame: 13/07/2022 às 09:30 
Local do Certame: Portal de compras publicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE nº: 63992/22 
Número da Licitação: 00015/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para serviços e funerária para 
atender a população carente do município de EMAS-PB. 
Data do Certame: 13/07/2022 às 10:30 
Local do Certame: Portal de compras publicas 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 29/03/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 25989/22 
Número da Licitação: 00033/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TOPOGRÁFICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DESENHOS URBANÍSTICOS DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/06/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 56268/22 
Número da Licitação: 00058/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Aquisição Utensílios p/ Copa e Cozinha visando atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Cabedelo 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/06/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 56786/22 
Número da Licitação: 00060/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Contratações de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração e gerenciamento da frota de veículos 
próprio, veículos a disposição e locados, máquinas e equipamento do 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 09/06/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Documento TCE nº: 57836/22 
Número da Licitação: 00038/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE PNEUS, 4X4 E 01 
(UMA) GRADE ARADORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BELÉM-PB 
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